
Lei Municipal nº 1.240/2005
Dispõe sobre a proibição de tráfego de bicicletas em todos os passeios de Lima Duarte – MG e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica definido e proibido o tráfego de bicicletas nos passeios da cidade de Lima Duarte.

Parágrafo Único – Não é permitido ao ciclista conduzir a bicicleta nos passeios de nenhum modo, bem como empurrá-la ao seu lado.

Art. 2º - A Polícia Militar fica autorizada a efetuar a apreensão das bicicletas e recolhe-las à Delegacia de Polícia, só podendo ser liberadas após comprovação de recolhimento de multa.

§ 1º - A multa será recolhida na Secretaria da Fazenda da Prefeitura que para tal fim, emitirá guia em talonário próprio.
§ 2º - A multa será no valor de cinqüenta reais (R$50,00), podendo ser reajustada anualmente pelo Prefeito Municipal, após aprovação do Poder Legislativo. 

Art. 3º - Do total auferido com a arrecadação das multas aplicadas, 40% será  destinada para a Santa Casa de Misericórdia e 40% para o Conselho Central de Lima Duarte da Sociedade de São Vicente de Paulo, e o restante, 20% será incorporado aos cofres públicos, objetivando a manutenção e custeio desta Lei.

Art. 4º - Qualquer cidadão ou cidadã que presenciar o tráfego de bicicletas nos passeios, deverá imediatamente comunicar a Polícia Militar para tomar as providencias cabíveis desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de julho de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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